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JULGAMENTO A0 RECURSO A CONCORRFNCIA PCIBLICA /vv CP—001/.2018 - SEINFRA
E/WPRESA RPC LOCA(;£§ES-EIRELI—EPP-

Recorrente: RPC LOCAQOES E CONSTRUQOES-EIRELE EPP, empresa individual de
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o n° O5.610.532/0001-64, com sede na Rua
Tomés Acioli, 705, Joaquim Tévora, Fortaleza-CE.

o

U 1. i1ELA'i'£§RID

A empresa RPC LOCAQ<I'§ES E CONSTRU(;0ES-EIRELE- EPP, insatisfeita com sua
inabilitagéo, recorre da deciséo, se Insurgindo contra “Licenga de operagéo emitida pela
SEMACE, corn prazo de vaiiclade com terrnino em 27/O3/2018, néo atendendo a clausula 5.1.2
do Edital dentro do prazo de validade (...)"

Requer, ainda, 0 julz de retratagéo, e o recebimento do presente Recurso,
atribuindo-lhe efeito suspensivo.

Diante desse motivo, requer sua habilitagéo.

E 0 relatério.

Passo a decidir.

L 2. TEMFESTIVIDADE }

O resultacio da sesséo de habilitagéio foi publicado no dia 23 de Abril de 2.018, sendo
que, a empresa Recorrente, manejou seu arrazoado apenas em O2/O5/2018, portanto,
INTEMPESTIVO.
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Como dito, a/hu/"es, o Recurso é intempestlvo por ter sido apresentado em data de
O2/O5/2018, no Protocolo do Setor responsével, da Prefeitura de Morada Nova-Ce, portanto,
em prazo posterior aos O5 (cinco) dias Liteis previstos no Lei n° 8.666/93, corno assim se
depende:

Art. 109. Dos atos da Administragéo decorrentes da aplicagfio desta |..oi cabem:
|- recurso, no prazo do 5 (cinco) dias dteis a coritar da Intimagfio do ato ou da lavratura da
ata, nos casos de:
a) habilitagéo ou inabllitagéo do licitante;
b) julgarnento das propostas;
c) anuiagéo ou revogagéo da licitagfio;
d)indeferknento do pedido de inscngéo eni regotro cadastraL sua aheragfio ou
cmmemmemm
e) rosciséo do contrato, a quo se refere 0 inciso I do art. 78 desta lei;
e) roscisfio do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;
dada rmla Lei nil‘ 8.§_§§, do 19941
f) apllcagfio das penas do adverténcia, suspenséo temporairia ou de multa;
II - representagéo, no prazo de 5 (cinco) dias llteis da intirnagéo da dociséo relacionada com
o objeto da licitagéo ou do contrato, de que néo caiba recurso hierérquico;
III - pedido de reconsideragfio, de deciséo de Ministro de Esrado, ou Secretério Estadual ou
Municipal, conforrne 0 caso, na hipotese do§_4°do art. S7 desta Lgj, no prazo do 10
Mefldmsdmbdamflmafiodomo
§ 19 A hwfinwagfio dos atos refendos no incko L aflneas "a","b","c" e “efl deste arfigo,
excluidos os relatlvos a adverténcia e multa de rnora, e no inciso III, serai feita mecliante
publicagéo na irnprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alineas "a" e "b", se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisfio, quando poderé
ser feita por comunicagéo direta aos interessados e lavrada em ata.
§2°' O recurso previsto nas alineas "a" :2 "b" do inciso I deste artigo teré efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, rnotivadamente e presentes razoes de lnteresse
PL]b|iCO,8II’IbL1IF3OFECUl'SOiI'1tEI’pO5tO eficéicia suspensiva aos demais recursos.
§ 39 lnterposto, o recurso seré comunicado aos demais licitantes, que poderéo impugné-lo
no prazo de 5 (clnco) dias Citeis.
§ 4“ O recurso seré dirigido é autoridade superior, por intermédio do quo praticou o aw
recorrido, a qua! podoréi reconsiderar sua deciséo, no prazo de S (cir1co)dias Uteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazé-Io subir, devidarnente Informado, devendo, neste caso, a deciséo
ser proferida dentro do prazo do 5 Icincoi dias Ilteis, contado do recebirnento do rocurso,
sob pena do responsabilidade.
5 59 Nenhtnn prazo do recurso,representag5o ou pedido do reconfideragéo seinida ou
corre sern que os autos do processo estojam com vista franqueada ao interessado.
5 69 Enise netando do Hcnagoes efetuadas na nnodafidade de “carta convne" os prazos
estabelecldos nos inciso: I we II e no parégrafo 32 desto artigo serfio do dois dias
dteis. _(Incluido oel_g_I__§i n‘-’ €i.883,j_g_l994)_ (destacamos)

IReda§§o
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Ademais, o Art. 110 da Lei n° 8.666/93 deterrnina a excluséo do dia do inicio e a
incluséo do dia do vencimento, sendo que o seu Parégrafo Unico determina que tais prazos so
tenham inicio ou vencimento, quando houver expediente no érgéio ou entidade.

era
ESTADO oo CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Dessa forma, resta comprovada a INTEMPESTIVIDADE, do recurso rnanejado
pela recorrente

3. DISPOSITIVO ‘

Diante de tudo exposto, ern respeito ao principio da vincuiagéo ao ato convocatério,
é escolha da proposta mais vantajosa para a admiriistragéo, ao principio da supremacia do
interesse pdblico, decido que 0 Recurso apresentado pela empresa RPC LOCAQGES E
CONSTRU¢6E5-EIRELE- EPP. é INTEMEESTIVO, néio devendo ser conhecido, pO|' absoluta
auséncia de pressupostos objetivos, motivo pelo qual mantemos a deciséo de desclassificar a
recorrente.

Morada Nova/CE, O2 de Maio de 2018.

Iq ogueira
Presidente da Cornisséo de Licitagfio

Presidente da Comissfio
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